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                DECRETO Nº 26/2010 

 

 

Altera os valores do art. 1º do Decreto nº 14/2008, de 

05 de Março de 2008. 

 

  A Mesa da Câmara Municipal de Cruzília-MG, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica alterado os valores do art. 1º do Decreto nº 14/2008, que passa 

vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º - ... 

  I – Até 30 km – R$42,03 (quarenta e dois reais e três centavos) 

  II – 31 km a 150 km – R$140,11 (cento e quarenta reais e onze centavos) 

 III – 151 a 300 km – R$210,16 (duzentos e dez reais e dezesseis centavos) 

 IV – Acima de 300 km – R$280,22 (duzentos e oitenta reais e vinte e dois 

centavos). 

 

  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzília, 02 de Fevereiro de 2010. 

 

 

Eduardo Maércio Fróes 

Presidente 

 

 

Carla Leite Arantes Maciel 

Secretária 


